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CÁMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6pie.-

LEI NR 261 

De 13 de março de 1953 
o 

Disp5e sObre a cobrança do Impos
to Territorial Urbano.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de Sã.o Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 26 de fevereiro de 1.953, promulga a seguinte leia 

Artigo 1~ - A partir do exercício de 1954, o 
Imposto Territorial Urbano será cobrado nos tarmos da seguinte 
tabela : ... 

TABELA M 

cados, murados, métro linear ••• 400,00 
b idem, idem, idem, fechados a carca ou em aberto, 

idem, idem •••••••••••.••••••••••••••••••• ·-·...... 600,00 

SEGUNDO PER!METBO 
a) terrenos não edificados, murados, métro linear ••• 200,00 
b) idem, idem, idem, fechados a c4rea ou em aberto, 

idem, idem ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
TERCEIRO PER1METRO 
a) terrenos não edificados, em aberto, métro linear •• 
b) idem, idem, idem, fechados a carca, idem, idem ••• 
c) idem, idem, idem, murado, idem; idem ••••••••••••• 

QUARTO PERtME.'rRO 
a) terrenos não edificados, em aberto, métro linear •• 
b) idem, idem, idem, fechados a caroa, idem,idem, idem 
c) idem, idem, idem, fechados a muro, idem,idem ••••••• 

N DOS DISTRITOS 
a terrenos não edificados, fechados a carca ou em ~ 

300,00 

20,00 
15,00 
10,00 

6,00 
4,00 
3,00 

berto. métro linear •••••••••••••••••••••••••••••• 2,00 
b) idem, idem, idem, murados, idem, idem •••••••••••• 1,00 

Artigo 211 - A presente lei entrará em vigOr 
na dáta de sua publicação, revogadas as disposiç5es em con
trário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 13 (treze) de mar-
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março de 1.953 (mil, novecentos e cincoent~ e tres).-

a) ENGl! ANTONIO TAVARES PEREIRA. LIMA. 
- Prefeito Municipal -

FUblicada na Diretoria do Expediente e Pessoal , na dáta supra.-

a) DR. CA.NDIDO DE BARROS 
~iretor ~a Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-


